
PR...EFEl[TllRA. Mll"NICJ[PA.L DE JBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adi LamcnLo ao Contrato nº 295/15 

Contrato/Aditivo nº 222/2017 
Processo Administrativo nº 23.200/17 - Anexado ao 20.508/15 - Convite nº 029/15 
Conlratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
ConLratacla: i\lARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA REZE NDE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ENGENHEIRO 
CIVIL SÉNIOR JUNTO À SECRETARlA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO. 
Aditamento: Prorroga o rrazo contratado por ma is 12 (doze) meses. 

Pdo presemc instrumento ele ::iditamento contratual digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU. pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, Nº 100, dev idamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634.101 /0001-15, neste ato cm competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 16 
de setembro ele 2014, rep resentado pelo Secretário Municipal de Habitação, .JOSE CARLOS BROTO , brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade, portadora ela cédula de identidade RG nº. 44.489 .963-0 e inscrita no CPF 
sob nº. 005 .595.568-10, doravante simplesmente clcnom inaclo CONTRATANTE , e de outro lado, o Sr. MARCO 
ANTON IO DE ALMEIDA RI<:Z ENDE, brasileiro, enge nheiro , inscrito no CPF/MF sob nº . 264.479.086-72, neste ato 
por seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 
Administrativo acima clescrilo, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e 
condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, cm especial o § 1°, cio arl. 65, da Lei Federal nº . 8.666/93, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a sabe r: 

CL-\ USULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outo rgam o aditamento do instrumento 
contratual cnlre ambas celebrado em 03 ele julho ele 2.015, nos autos do processo acima descrito, pelos mot ivos· 
devidamente justificados e autorizado~, prorrogando o piazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 03/07/2017 il 
02/07/2018. mantendo-se o valor contratual sem apl icação de reaj ustes . 

CLr\USU LA SEGUNDA: As partes ratific;im as demais cláusulas cio instrumento principal , ora aditado. 

E. por e~t,1rcm assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teo r e 
!'orma. que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

13owcatu. '.1 O JUL 2017 

TESTEMUNHAS: 

!".~~ 

Solange Aparecida de Aguiar 
Chefe da Seção de Licitações 

R.J.· 3.:,.iü-6 

Fábio Alexon re Rodrigues Santos 
Chefe d tor de Contratos 

RI 3128-3 


